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ESTADO 04 BAI-IIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
Pi 

Now 265/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 033/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 034/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 030/2022, CUJO OBJETO E LocAçAo DE TERRENO 

DESTINADO A RETENçAO DE ANIMAlS CAPTURADOS EM VIAS PCJBLICAS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO MUNICiPIO DE ITAETE/BA. 

LOCADOR: GARDEL DE JESUS CARNEIRO 

CPF: 781.137.095-68 

Rim cbs AIarobas. sn. Centre, iraerë - Ba - CEP —46.790-000 
Fone: (75) 3320-2 12 1 / Fax: (75)3320-2127 



02 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I1AETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAo 

COMUNlCAçAO INTERNA DA MOTIVAcAO 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 

SrQ. VIGOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 033/2022 

Considerando a continuidade da LOCAçAO DE TERRENO DESTINADO A RETENcAO DE ANIMAlS 

CAPTURADOS EM VIAS PUBLlCAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MElD AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. 

Considerando que a referida Iocaçâo se faz necessária pela inexistência de espaço próprio pertencente 

a essa administraço pUblica que perrnita a instalaçâo e funcionamento deste Departamento; 

Considerando que a razäo para escolha deste terreno se deve ao fato de ser a (mica terreno que 

apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da Administracäo, especialmente par possuir 
localizacao e espaço adequado para atender as demandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 
inexisténcia de outros imóveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade destacada; 

Considerando que a mesmo atende ao Principio da Econornicidade, visto que Os preços ofertados nâo 
sofrerarn majoração; 

Par esses motivos e que solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato n2 033/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 030/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n2  034/2022, tendo coma LOCADOR a Sr GARDEL DE JESUS CARNEIRO, inscrito CPF n2  
781.137.095-68, considerando a valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reals) perfazendo o Valor Global 
anual de R$ 7.200,00 (sete mU e duzentos reals), passando a mesmo a ter sua vigéncia ate 28 de 

Dezembro de 2024, e conforrne a cláusula contratual permissiva e da previsäo legal autorizativa, 
fundamentando nossa soIicttaço no art. 107, da Lei 14133/21. 

DoTAçOEs: 

Orgâo: Secretaria Municipal de Administraçâo 
Projeto/Ativjdade• 2.007 

- Gest5o das Acôes da Secretaria Municipal de Administraço 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 

- Dutros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fante de Recurso: 00— Recursos Ordinãrios 

ltaetê, 28 de Dezembro de 2023. /• I .,4:'7 
C / - 

TESSAI4"SOUZA 4ZEVEDO 

SECRETARIA MUNlCIPAq DE INFRAESTRUTURA E SERVIOS 

Rita das Algarobas. s/n. ('entro. ltaeiâ Ba CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 1Fax: (75) 3320-2 127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva 

n 

e da previsAo legal autorizativa do Contrato n2  033/2022, bern corno no art. 107, da Lei 

14.133/921, como também, a disponihilidade tic recursos orçarnentârios para 0 exerciclo 

de 2024, fica autorizado a Cornissào de Licitaçào desta Preicilura Municipal de ltaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n2. 022/2022, iniciar Os tràmites legais para 

o aditamento de prazo, cujo objeto é LOcAçA0 DE TERRENO DESTINADO A RETENçAO  DE 

ANIMAlS CAPTURADOS EM VIAS PUBLICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEJO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO M(JNICIPIO DE 

ITAETE/BA, uirmados entre este Municipio e o Sr GARDEL DE inscrito 

no CPF n2  78 1.137.095-68. 

Dito isto, solicitamos que a Comissao, COfl)O a sua d/Apoio,  prepare a minuta 

do termo de aditamento de Co e ncarni (Assessoria juridica desta 

Casa, visando a ernissão de parecer tcrmos do art. 1 14. 133/2 1. 

ltaetê, 28 de DezcmVro de 

Secretano I de Einanças 

Rua das Algarob. seii, Cennu Itaetê Ba - ('El' - 46.790-000 
Fone:f75) 3320-2121 1  Fax. (75) 3320-2127 
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL CE XTAETt 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

Parecer ri2. 265/2023 Processo Administrativo n2. 265/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaete 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. MJALISE 3URLDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAO DE 
APROVAcAO E COt4TINUIDADE DO PROCESSO. 

____-- -- 
CDo Re1atrio  

A Comlssao de Contratação encamirihou a assessoria pedido de parecer 

Sabre a possiblildade do 2q aditivo de tempo no contrato n2  033/2022 

firmado entre a Municlplo de Itaete e Gardel de )esus Carneiro. 

Veio os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 

Certidac Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da uniäo; 
Certidão Negativa de debitos tributãrios do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de debitos do Municipia de Itaetê; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certldao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Anãlise )uridica 

Inicialmente, é irnportante esciarecer que esta assessoria tern coma 

Unica e exciusiva responsabilidade -fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opiniäo sob o ponto de vista estritamente legal. 

Nao nos cabe entrar em consideracUes sobre a convenléncia e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisUes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador püblico competente. Da rnesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questöes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacôes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer so restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n2  14.133/2021. 

Prirneiramente, é preciso esciarecer que Os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes., 

CL 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba -  CEP  - 46.790-069 - E-mail: 
prDcuradorialtaete@gmaii.com  
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I TAETE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PROCUR.ADORXA GERAL DO MUNICLPIO 

cujo contrato nao se encerra corn uma ciriica prestaçâo. Esses serviços são 

solicitados diariamente para garantir o -Funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

coma aquela cuja interrupcâo paralisa ou retarda o servico, comprometendo 

a funcäo estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Ptiblico, sua paralisacão pode causar prejuizos nâo apenas a 

Administracao, mas tambem a populacao. 

Quanta a prorrogaçäo dos contratos continuos, o artigo 107 da Lel 

Federal 14.133/2021 permute a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos cantinuas 

paderäa ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previso em edital e 
que a autoridade competente ateste que as candicoes e as 
precos permanecem vantajosos para a Administracaa, perinitida 
a negaciacäo corn o cantratado ou a extincãa cantratual sern 
onus para qualquer das partes.  11 

Nesse sentido, 4 importante ressaltar que a prestação de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracao prorrogada por 

iguais e sucessivos periodas, corn o objetivo de buscar precos e condicöes 

mais vantajosas para a administracao, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decena].. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que as aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicao do póblico, 

sendo permitida a forma eletrOnica na ce].ebracão. A legislacao tambérn 

impôe a obrigacão de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos teraa forma escrita 
e serâa juntados aa processo que tiver dada arigem a 
cantratacâo, divulgados e mantidos a disposicão do püblico 
em sitio eletrOnica oficial. 

'•1 13 
C 
U0 
a- 

Rua das Algarobas, s/n, Centro Itaete - Ba CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradorlaitaete@gmaii .com  



ITAETE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

§ 39 Sera admitida a forma eletronica na ceiebracào de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigencias 
previstas em regulamento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar 0 prazo de vigència do 
contrato, a Administracäo deverã verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Ernpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidôes negativas de 
inidoneidade, de irnpediniento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

IDe maneira anãloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

Consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, estela em 

• total conformidade. A anälise pormenorizada dessas disposicoes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-äo 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles serão aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicães de direito 
privado. 
Art. 92. So necessãrias em todo contrato cláusulas que 
estabelecarn: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculação an edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacao direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacão aplicvel a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
Iv - o regime de execuçäo ou a forma de 
forneciniento; 

• V - 0 preco e as condicôes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e 
os critérios de atualizaçào monetária entre a data do 
adimplemento das obrigacôes e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medicâo, quando 
for o caso, e 0 prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, 
conclusâo, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrã a despesa, corn a 
indicacào da classificacào funcional programatica e da 
categoria econOmica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacäo de 
preços, quando for a caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econômico- 
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execuçäo, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas e 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaet - Ba - CEP - 45.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MLSNICtPIO 

pelo contratado no caso de antecipacao de valores a titulo 
de pagarnento; 
XIII - o prazo de garantia nuilima do objeto, observados os 
prazos mininios estabelecidos nesta Lei e ras normas técnicas 
aplicveis, e as condicOes de manutencào e assisténcia 
técnica, quando for 0 caso; 
xiv - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das niultas e suas bases de 
ciculo; 
XV - as condiçOes de importacão e a data e a taxa de 
cmbio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacào do contratado de manter,  durante toda a 
execuçâo do contrato, em compatibilidade coin as obrigacoes 
por ele assumidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitacao na 1icitaco, ou para a qualificacao, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacao de o contratado cumpr'ir as exigOncias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern coma em outras 
nornias especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - o rnodelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - as casos de extinçào. 

40 término da analise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questAo estã em conformidade corn as disposicOes estabelecidas no edital. 

3. DA CONCLUSAO 

Diante do exposto, ernito parecer favorável a Viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacão do contrato nQ 033/2022. A 

fundamentacao para tal decisão repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituarn os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacao superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus De Jesus Barberino 
Procurodor Cerrl Po MwiicIpio 

00 

a. 

Rua das Aigarobas, s/n, Ceritro, rtaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
prccuradoriaitaetgmai1.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

AUTIJAcAO 

Ao vigésimo oitavo dia do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaeté - Bahia foi encaminhada para esta Comissão Permanente de 

Licitaçao instituda pelo Decreto n°. 022/2022 o Processo Administrativo no 265/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO, contendo o seguinte: 

A descriçâo clara e suficiente do objeto da Iicitação; 

Valores mensal e global do contrato: 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitaçao; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorização do Ordenador de Despesa Sr VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ para a deflagraçäo do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OUVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faco o 

presente registro e autuaçäo. 

taeté BA, 28 de Dezembro de 2023. 

'fi 
r; 

SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua (las Algarobas. sin. Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 - 

Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 

033/2022. LOcAçAO DE TERRENO DEST1NADO A 

RETENçAo DE ANIMAlS CAPTURADOS EM VIM 

PCJBUCAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES VA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO 

E CULTURA DO MUNICiPIO DE ITAUt/BA 

0 MUNICIPIO DE ITAETL pessoa juridica do direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2•  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaeté - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr2 VICTOR CAIJE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2  059.582.865-52, Ordenador de 

• Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr2 GARDEL DE JESUS CARNEIRO, inscrito no CPF sob n2 

781.137.095-68 corn endereço na Avenida Santa Luzia, n2 168, Centro, Itaetê - Bahia, denorninada 

LOCADOR, ajustam a celebraçäo do presente Terrno Aditivo ao Contrato ri.9 033/2022, celebrado pelas 

partes aqui qualificadas em 03 de Janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAIJSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforrne permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.2 033/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo nQ 034/2022, afim de que o Sr2 GARDEL DE JESUS CARNEIRO, 

presto o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade lnexlglbllldade Nt 030/2022. 

CLAUSULASEGUNDA—PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato originàrio por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 7.200,00 (sete mile duzentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rua das Algarobas. s/n. ('ernie. Itacté Ba - ('EP - 46.790-000 
Fone: 75j 3320-2121 11  Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrão a coma dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçarnento Geral, deste municiplo: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

drgâo: Secretaria Municipal deAdpfi 
Projeto/Atividade: 2.007 - Gesto/a! da Secretaria Municipal de Administraçâo 

Elernento de Despesa: 3.3.90.36,60 - Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursoy"Ordii 

4.1 - Ficarn rjtificadas as demais áusuWCstaLjelecidas no coimtfato referido neste Termo Aditivo, que 
. 1 / 

não colidar/ corn as disposicöe este/nstru7lento. Poyrem justos e acordados, furmam o presente 

termo em163 (três) vias d gua teoIfät 
/7 

ltaetê - 

CNPJ 3s22sao/gb -20 (1 
Sr9Vl ORCAUE 
S/9

LUEIROZ

(1  
GARDEL DE JESUS CARNEIRO 

CPF: 781.137.095-68 

LOCADOR 

Rua dac Algarobas. s/n, Centro, luaecé - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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PRFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PREFEIFO MUNICIPAL 
cONTRATO 03312022 

TERMO OF CONTRATO OF LOCAcAO DE TERRENO 
QUE ENTRE SI CELESRAM A PREFEI11JRA 
MUNICIPAL DE ITAETt E GAROEL DE JESUS 
CARNEIRO 

o MUNICIPIO DE ITAETt, corn sede na Rua da Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CFP - 46.790-
000, inscrito no CNPJ sob o n2 13.922.620/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito 
ZENIWO MATOS DE OtIVEIRA, inscrito no CPF sob o nP 163.227375-20, poitador(a) da Cas-teira 
de Identidade n9  163612529 SS P/BA, doravante denorninado(a) LOCATAR&O, e C3ARDEI. DE JESUS 
CARNEIRO. Inscitto no CPF sob a ng 781.137.095-63, corn endereço na Avenida Sante Luzia, nS 
168, Centro, Itóetb - Sal-us, doravante designado I.00ADOR, tendo em vista o que consta no 
Prothsso Administrativo de rt2 034/2022 e em observância as disposicöes da tel n2 14.133, cM 1.  
de Abrit de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo cM Contrato, mediante as clãusulas e 

• condicôes a seguir enunciadas. 

LCLA$11PR1MOM DO OBJETO 

LtEs(e Termo cM Contrdto tern coma objeto a Locaçäo de terreno destinado a retençäo de 
anutnais capturados em via pUOlicas pan atender as necessidades S Secretaria Municipal de 
Melo Ambiente, Turismo e Cultura do Munidpio de Itaetè-BA 

iAUSuLA SEGUN1ThA INEXlGBI1I0ADE DE1ICITACA6 

• 2.1. L) presente Termo de Contrato e formalizado corn furidamento no Art. 74, Inciso V. da Lei no 
14.133; de2021. o qual autoriza a inexigibitidade de Iicitaçäo paia a 'locacio de imóvel destthado 
ao atendimentd das funalidades precipuas da AdmInstzacäo, cujas caracteristicas de instalaçOes e 

.6 de tocaIizaço tornern necessária sua escoiha! 

E1ThULA TERCIiAThO5 DEVERES E RESPoNSA8ILIDADES-DO1oCADOl 

3.1. 0 LOCADOR obra-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condiçees de usa pars as fins a que se destina, e em estrita 
observáncia das especificaçöes de sua proposta; 

3.1.2. Forñecer declaraçäo atestando que no pesa sobre o irnovel quatquer impedimento de 
ordeni juridica Spaz de colocar em risco a Iocac5o, Cu, caso e)dsta algum impedimento, prestar 
ós esciarecimentos cabiveis, inclusive corn a luntada da docurnentaço pertinente, pan fins de 
avaliação par parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da 1ocaç3o, a usa pacifico do imôvel; 
3.1.4. Manter, durante a Iocaç.o, a forms e a destino do itnóvel; 
3.1.5. Responder pelosvIcios ou defeitos anteriores a Iocaçäo; 
3.1.6. Auxiliaro LOCATARIO na descriçio minuclosa do estado do imóvel, quando da reali;açio da 

vistorla; 

Rim <las Algarobas. sin, Centro, !taetê - Ba- CEP - 46.790-000 
Peuin (7S\ 117A- I?! / FRr (7i 11ThJ l7 
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ESTADO DA BAI4IA 
PREFEITLJRA MUNICIPAL CE ITAETE 

ç.. 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importânclas pagas, vedada a quitaçà 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxäs de Administraçäo irnobiliária se houver, e de interrnediaçöes, nesta 
corn preendidas as despesas necessMlas è aferlçäo da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxa 
indusive a contribuicão para o custelo de servicos de itumtnaçáo pábhca, incidentes sobre 
irnóvel; 

3.1.10. Entregar, em perteito estado de funcionamento, os sisternas do sistema hidráulico e a red 
elitrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condiçöes de hab4itaçSo e qualiflcacä 
exigidas no processo de dispensa de Iicitaco; 

3.1.12. !nfcrrnar ao LOCATARIO quaisquer alteraçöes na titularidade do imovel, inclusive corn 
apresentaçio da documentacâo correspondente. 

cL4uSuLAuAuA- DOSDEVERES E RESPONSABIUQADES DA LOtATARIA 

4.1. 0 LOCATARIO obrIga-sea: 

4.1.1. Pagar o aluguel e as encargos da Focaçäo exigiveis, no pram estipulado neste Ternio de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se dp imovel para o use convencionado ou presurn4do, compativel corn a natureza 
deste e corn o lam a que se deslina, devendo conservá-io como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistorla do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaçio minuciosa 
do estado do srnóvel, fazendo corastar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir ollmbvel, flnda a locacâo, nas condiçBes em que o recebeu, conforme documento 
de descriçào minuciosarnenle elaborado quando da vistoria inicial, salvo as desgastes e 
deterioraçöes decorrentes do uso format; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualguer dano ou defeito cuja reparaçäo a este thcurnba, bern como 
as eventuais turbaçSes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatirnento proporcional do aluguel, C350 os reparos durem mats de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da lel n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realiar o irnediato reparo dos danos verificados no imôvpl, ou nu suas instalaçöes, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo modificar a forma externa ou Interna do irnóvel, sern a consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatanente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento nâo seja de seu encargo, bern como qualquer intimação, mutta ou exigència de 
autoridade pUblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elEtrica, gis (se houver) e igua e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistona do )snóvel pelo LOCADOR ou por sew mandatários, mediante prévia 
cornbinaçio de dia e lion, bern coma admitir que seja visitado e examinado por terceios, na 
hipotese prevista no artigo 27 da tel n9 8.245, de 1991; 

5.1. As benfeitorias necessirias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que no autorizadas pelo 
LOCADOR, bern coma as üteis, desde que autorizadas, serào indenizãveis e perrnitem o exe,cicio 
do direito de retenção, de acordo corn o artigo 35 da tel ng 8.245, de 1991, e o artigo 578 do 
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Código Civil. 
5.1.1. 0 LOCATARO Vita desde já autorizada a lazer, no imôvet locado, as adaptacâes lnthspensáve 

ao desempenho das suas atividades. 
5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontiveis, tais conio lambris, blombos, cofr 

construido, tapetes, etc., poderäo ser rebradas pelo LOCATARIO, devendo o imOvei Iocadc 
entretanto, ser devolvido corn as seus respectivos acessOrios. 

. ctAtñ&KbtA'Tho VAI.OR DO ALUGUE 

6.1. 0 valor do aluguel mensal E de R$ 600,00 (seiscentos reals), perfazendo o valor total de R 
7.200,00 (sete mil e duzentos reals). 

6.1.1. 0 acertamentó desta proporçâo se dará na prirneira parcela vencivel da despesa apas a dat 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO sun respectivas panes da parcela. Casi 
o LOCATARIO a pague na integralidade, a pane de responsabilidade do LOCADOR Scrii abatida nt. 
valor do aluguel do rnês subsequente. A mesma proporçâo tambeni sara observada no 
encerramento do contrato, promovendo.se  o acertamento preferencialmente no pagamento do 
Ultimo aluguel. 

CLAUSUtA Str46 - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, aM o 102 (decimo) dia Util do tnt 
subsequente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto, pelo servidor conpetente, do 
docurnento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro in apresentaç3o do documento de cobranca ou dos docurnentos pertinentes a 
locacöo, ou, ainda, circunstância que irnpeça a llquidacão da despesa, 0 pagamento fIcara 
pendente atE que a LOCADOR providencie as nwdidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pan 
pagamento iniciar-se-ä apOs a comprovacão da regulanlzaçio da situaçio, nâo acarretando 
qualquer onus gara 0 LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, a LOCATARIO verificará, pot melo de consulta eletrbnica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites oficiais, devendo say tesultado set Impresso, a juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. b pagamento sérã efetuado por meio de Ordem SancAria de CrEdito, mediante depOsito em 
conta-corrente, na agenda a estabelecimento bancárjo indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
rneio previsto na legislacäo vigente. 

7.6. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar come esnitida a ordern 
banciria pan pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO n5o se responsabilizará par qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura näo tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

ijU5ULA OITAVA- CA vlGgwClA E. DA PRORROGACA6 

Li. 0 pram-dc vigéncta do contrato seri de 12 (doze) meses, a patti da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 30  da tel i9 8,245, de 1991, podendo, pot interesse da 
Administraço, ser prorrogado por periodos sucessivos. 

&1.1. Os efeitos financeiros da contrataco so tero InIclo a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Terrno•  precedido de vistorla do imovel. 

8.1.2. A prorrogaçáo de contrato deverá ser proniovida mediante celebracäo de termo aditivo. 

Ruidas Mgiu-obas, s/n, Centro, ftaztã Ba - CEP —46.790-000 
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8.1.3. Caso nio tenha interesse na prorrogaçäo, o LOCADOR deverâ enviar comunicaçâo escrita ao 
LOCATARIO, corn antecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do t&mino da vigéncia do 
contrato, sob pena de aplicaçäo das sançöes cabiveis por descumprrento de dever contratual. 

.CLAUSIILA NONA- DA VIGENCIA EM CAS6DE ALI.ENACA4j 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualguer hipótese de alienacio do irnovel locado, na 
forna do artigo 89 da it n9 8.245, de 1991. 

ko.CL4U5uLA DECIMA - DO REAJU.5Tr 

10.1. Será admitido 0 reajuste do valor locaticlo mensaJ, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno rnlnlmo de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para o prirneiro reajuste, Cu da data do Uftimo reajuste, para os 
subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solIcitaço do LOCADOR, serS formalizado por apostilarnento, salvo 
se coincidente corn temuo aditivo para o fin de prorrogacIo de vigéncia ou alteraçio contratual. 

10.3. Se a variaçäo do inderador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preco mEdio de 
mercado para a presente locacâo, o LOCADOR aceita negociar a adoçäo de preco compativet ao 
mercado de locação no municiplo em que se situa o iniOvel. 

iItLAuswAoEc,MA PRIMEIRA - DA DOTACACYORcAMENTAki 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correräo a conta de recursos esp.eclficos 
consignados no Orçarnento deste exercicio, na dotaçäo abaixo dlscñminada: 

Orgao: 0901 - Lecretaria de Meio Ambiente, turismo e Cultura 
Projeto/Atividade: 2.015 - GestSo da Aç&es da Secretaria de Melo Ambiente, Turismo e Cultura 
Elentento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outrcs Serv. De Terceiros - Pessoa Fiske 
Fonte de Recurso: 00- Recursos Ordiriirios 

: 50LA0E0MA sEGUNDA: DAFISCALIZACAo 

12.1. A fiscalizaçk do presente Ternio de Contrato seri exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qual cornpetirà dirrmir as düvidas cue surgirem no curso de sua execuçäo. 

12.1.L 0 fiscal anotará em registro jxóprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçäo do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o norne das pes.soas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessârio a regularizaçäo das fattas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontanientos a autoridadecoinpetente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decises e providências que ultrapassarem a cornpetência do fiscal do contrato deverão 
set solicitadas a seus superiores em tempo habit, para a adocâo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderé indicar urn representante pan represenb.lo na execução do contrato. 

LCLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOE& 

13.1. Eventuais alteragôes contratuais reger-se-o pela tel nP 14.133, de 1 de Abril de 2021. 

A. CLAUSULADtCIMA QtJARTAT DAS INFRACOES E OAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuçk total ou parcial do contrato, ou 0 descumpnimento de qualquer dos deveres 
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elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sen prejuzo d 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 
Adverténcia pot faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo acarretarem prejuizo 

signhficativos ao objeto do contratac.âo; 
Multa: 

b.1. Moratoria de 0,03% pot dia de atraso, injustificado, sabre o valor ,nensal da locaçâo; 
b.2 Compensatoria de 15% sobre o valo total do contrato, no caso de rnexecucão total ou parci 

de obrigaçao assumida. 
Suspensao de licitar e impedimento de contratar corn o Municlpio de ltaetê-BA, pelo prazo d 

ate dois anos; 

beclaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE Póblica, enquanti 
perdurarern as motivos deterrninantes do puniço ou ate que seja promovida a reabilitaçâi 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode set aplicada cumulativamente corn as demais sançöes. 
14.2. Tarnbém ficam sujeitas as penalidades de suspensâo de licitar a impedimento de contratar e 

de declaraçäo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razia do presente contrato: 
14.2.1. tenhani sofrido condenaçães definitivas pot praticarexn, pot meio dolosos, fraude fiscal no 

receihimento de tributos; 

14.2,2. detnonstrern näo possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 
ilicitos praticados. 

14.3. A aplicaçio de qualquer das penalidades previstas reatlzar-se-A em processo administrativo 
que assegurarâ o contraditorio e a ampla defesa observando-se o procedtmento previsto no Lei n2  
14.133, de 2.021, e subskariamente no Let n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, no aplicaçäo das sançôes, levarä em consideraçäo a gravidade do 
conduta do infrator, o caráter educativo do pena, hem como o dano causado ao LOCATARIO, 
observado o principio do proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados 30 LOCATARIO seräo deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Municiplo, ou ainda, quando for 0 caso, serio inscritos cia 
Divida AtiVa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá set recoihida no prazo miximo de 20 (vinte) dias, a contar do data do 
recebimento da comunicaçäo enviada pelo LOCATARFO. 

S.CLAUSULADCIMA QU4NTAT0AiRESflSAaCONTRATUAt 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
descurnprirnento total ou parcial de qualquer clãusula contratual ou obrigaç3o imposta ao 
LOCADOR, sen prejuizo do aplicacäo das penalidades cabiveis. 

15.1.1 A rescisäo pot descumprimento das cláusulas a obrigaçôes contratuals acarretará a 
execuco dos vatores das muFtas e indenizaçöes devidas ao LOCATARIO, bern como a retençäo 
dos créditos decorrentas do contrato, ate o lirnite dos prejuzos causados, além das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

15.2. Tambérn constitui motivo para a resasâo do contrato a ocorréncia das hipóteses enunieradas 
no Art. 137 do tel n2 14.133, de 2.021, corn exceçäo das que näo sejam apliciveis a esta relaçäo 
locaticia. 

15.2.1. Caso, par razOes de interesse pUblico, devidamente justificadas, a LOCATARIO decida 
devolver o imóvel e rescindir a contrato, antes do término do seu pram de vigéncia, ficaré 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique 30 LOCADOR, pot escrito, corn 
antecedêncja minima de 30 (thnta) dias. 

15.3. Nos casos em que taste impossibiitada a ocupaçk do lmovel, tais como incêndio, 

Rua dos Algarobas. s/n, Ccnt, Itacté - Ba - CE? - 46.790-000 
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desmoronamento, desapropriaçio, caso Fortutto ou força major, etc., o LOCATARIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatarnente, ticando dispensada cM qualquer prEvia 
notificação, ou multa, dade que, nesta hipótese, no tenha concorrido para a s4tuaçäo. 

15.4. 0 procedirnento formal de rescasäo teri inicio mediante notificação escrita, entregue 
d,etamente ao LOCADOR ou pci via postal, corn aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da rescisö contratual sero tarmalmente motivados nos autos, assegurado c 
contraditorio e a ampla defesa, precedidos de autorização escrita fundarnentada da 
autoridade conipetente. 

15.6. A exttnção do contrato poderi ser: 
I. determirtada par ato unilateral e escrito da Administraçio, exceto no caso de descurnprimento 
decorrente de sin propna conduta; 
II . consensual, pot acordo entre as panes, pot concihaço, pot medlaçio ou pot comité de 

• resolucâo dedisputas, desde que haja intesse da Administracao; % ill - determinada par decisao arbitral, em decorréncia cM cláusula compramissória ou 
compromisso arbitral, ou por debsao judicial. 

AUSUL.A DCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos oñussos ou situaçöes n5p explicitadas flu ciãusulas deste contrato reger-se-äo pelàs 
disposicöes contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Le! 14.133 de 2.021, subsldiariamente, ben, 
coma nos denials regulamentos e norrnas administrativas federals, que fazem parte integrante 
deste contrato, Independentemerite de suas transcriçöes. 

17.1. Rca eleuto o foro da Comarca 4e An araI-BA, corn exdusäo de qualquer outro, par mais 
privdegiado que seja, para dijrnir'uaisquer questSes oriundas do presente contrato. 
E assim, pot estarem d aCdo, ajustados e contratados, após lido e achado confonne, as partes 
a seguir fimiarn ij.pr€ ato em 03 (trés) vias, de iguaf teor e forrna, para urn so efeito, na 
presença d tifl $ abaixo assinadas. 

- 
ltaet& - BA, 03 de Janeiro de 2022. 

GARDEL DE JESUS CARNEIRO 
CO NTRATA DO 

5APR05 GONDIM 
sEcRrArnA MUNICIP 1. DE INFRAESTRCTrURA £ SERVIOS 

Ruà das Algarobas. s/n, Centro, itaetö - Ba . CEP -- 46.790.000 
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Clilllffla MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: GARDEL DE JESUS CARNEIRO 
CPF: 781.137.09548 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsahilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lel no  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributãrio Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

101 
desconsideração para fins de certiflcaçâo da regularidade fiscal, ou ainda riâo vencidos; e 

2. no constarn inscrtçOes em Divida Ativa da Uniao (DALi) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern as mesrnos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidáo se refere a situaçao do sujeito passivo no àmbito da RFB € da PGFN € abrange 
inclusive as contrihuiçOes soclais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo ánico do art. 11 da LeA no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçào desta certidâo está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgmn.gov.br>. 

Certidäo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 14:42:41 do dia 15/08/2023 <hera e data de Brasilia>. 
Vãlida ate 11/02/2024. 
Código de controle da certidáo: I7CD.7860.C277.5755 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SF.CRETARIA I)t IAZENI)A 

Ccrtidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os eteltos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 delI de dezembro de 1981 - Côdigo 
Tributârio do Estado da Bahia) 

Certidão No. 20236559289 

.SOI.Th 

ri GARDEL lW .JFS(JS ('&k\FIItO 

U 
Ns.PçAn FST,'DtJAI 

781 .137.095-68 

Fica cei-t'ficado quo nâo constam, ate a presente data, pendéncias de responsabitidade da pessoa fisica ou juridica acirra 
entificada. relativas nos trioutos administrados par esta Secretaria. 

Esta certidäo engloba totios as seus estabelecirnentos quanta a nexcstènca do dCbtos. inclusive o.s niscttos na Divida 
Ativa, do competOncia da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda PUbtica do Estado da Bahia 

cobrar quasquer dénitos quo vierem a ser apurados postedornionte. 

Emutida cm 11:12/2023, confc,rme Parlana no 918/99, sendo vãtuda pot 60 dias, contados a partir da data de sua 
em;ssäo. 

C 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS EAZENDARI! 
OU ViA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Vàtida corn a apresenlaçáo coi'junta do cartáo ofiginal do nscticàa no CPF ou no CNPJ do 
Sc-aelaria do Roceita Federal do MinislOrio do Fazenda. 

Pãgina I dc I RCKrr1ptLzu\cua'va.inC 
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Ernissão: 11/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISI CA 

N 0000095312023 

Cerliflcanios para os Uevidos Uris 'Je direilo o a quem InIeressar posw quo. .npbs consuIti OCS 

reqls(ros da DIVIEJA Al VA do Municiplo. conslalarnos quo 0 coriflibuinle poilaiiur do CPF ±axu 
n[io enc.onlrn-se notes Insorido, nio havendo poianlo, nesla dala, nenhum dëhito em seu rome 
Ficondo aqul ressalvado o dirollo do Faienda PUblica MunicpaI do nscsevec e cobrar d(vulas que 
venhaln d ef apusadas 

0 referjo e veidade e clou fé. 

CARDEt. DE JESUS CARNEIRO 

CPF: 78113709566 

RIM DA BALSA,188 
Complemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

46790000. ITAETt-BA 

IxI5$flthx4$H3flx$C7nTh2 

Emis%or: VIA WEB 

111 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRAEALHISTAS 

Nome: GARDEI, DK JESUS CARNEIRO 
CPV: 781 .137.095-68 
certidao n': 70994127/2023 
l:xpedicao: 11/12/2023, as 12:44:34 
Volidade: 08/06/2024 - 18C (cent.o e oitent.a) dias, contados da data 
de iva expediçào. 

Certifica-se que GARDEL DE JESUS CARNEIRO, inscrito(a) no CPF scb o 

a n°  781.137.095-68, NAC CONSTA ccrno I riadi mpienLe no Banco Nacional  de 
W Devedores Irabaihistas. 

Certidâo cmi ida coin Lase :103 arLs. 642-A e 883-A cia Consol idacao 
das Lets do Trataiho, dcrescent.ados pei.as  Lets ris.°  12.440/201' t 
13.467/2017, e no ALa C1/2022 des CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os clados constantes desa cerLidäc sac de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalbo. 

No 2aso de pessoa juridica, a Certido atesta a empresa em relacâo 
a todos os seus e.sLabelecimentos, agendas QU fiNals. 
A acei:açân ciesta certidao condiciona-se a yen fi cacao de sua 
autenticidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalbo nFl 

Internet (IiLLE):/ /www .i-.st.Iii.s .br ) 
(:ert -tdao eruiLida yrat.u:tanente. 

INFORNAçAO IMPORTANTE 
Lo Kanco Nacional. de Deve.dores Trabai:nisLas constam us dador; 

W nece5sár os a idenLiiicaçâo this pe.ssoas naturals e j uridicas 
r;adi.mpientes peranLe a Justiça do Trabaiho quanto as obr.LyaçOes 

estabelecidas em sentenca condenatôria trarisitada em julyado ou em 
acurdos jiidici ai s trabalhistas, nc1us1ve rio concernente abs 
recol hi mentos previdenciârios, a horioràrios, a custas, a 
emolurnentos ou a recoihinentos deternir.ados em iei; ou cjecorrentes 
de execução de acordos firmacios perante o Ministérlo Pt'ihlico do 
Trabaiho, Comsssâo de Conci liacao PrAvia ou demais tfJ:uios que, par 
disposscao legal, contiver força execi.:tiva. 
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t1 .t CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 
Wk.  cP. 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado; CARDEL DE JESUS CARNEIRO 

CPF/(*'NPJ: 781.137.095-68 

Certitica-se quc, cm consulta aus sistemas cPA!) c CGU-PJ c aos cadastros CETS. CNF.P c CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NAt) CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas an CNPJ/CPF consultado. 

Deswca-se que, iws ternws do legisla cáo vigenic, as refèridas cadasirac can,wlidan: inforniacñes presnu/as pc/os cnn's 

psiblicos. i/c' bibs as Puderes e esferas i/c garcrno. 

Vs Sistentas ci'. We CG!L..fj conso/idam as dat/os sabre a undamenta dos processac administrativos de responsahi/izacao 

etc enfew privados no Pin/er Executive, FederaL 

o Cactastro Vacional dcJJ!'J)nas.hthiö&cLu 5Jzs!.wt4JCEJ& apresenta a re/a cáo de empresas e pessoasfiicas  que 

sufreram sun çöes que imp/korano a restriçfla it' participar i/c Iseslucoes on i/c ce/ebrur eon fratos eon: a .ldminictraçáo 

PiThilca. 

o Cadjjro _Vqcio1jfJfrjj(f.du) /':enudc&'  fC.V!,fj apresenta a re/a cáo de empresus que sofrerarn qualquer i/as puniçöe.c 

prevLctas na I.e1 n° /2.846/2013 (14 4nticorrapção). 

0 ('uejg'.trn tie Fnriil'nitc /'.-irada sent I/nc Lin:at,'oc linpedidac (fTP/it) apresenta a re/ucla de enthiadesprivadas sent 

fins Incrutivoc que e.Wa in:pedidas de ce/mb rue autos can vênios, contratos i/c repasse em tern: us i/c parceria corn a 

4dn;inistraçio Pu/Eke, Federal. ernfunçda i/c irreguluridades nay recoin/as en: con vênios, contraSt's i/c' repasse on termos 

i/c parceriufirmados unteriornzenle. 

Ccrtidäo emitida &c 12:36:03 do Wa 11/12/2023 , corn validade ate o Wa 10/01/2024. 

Link pan consulta da verificaçao da certidao htws::/celtidoescgu.gvv br 

Côdigo de contrific da ccrtidào: hr5RMmP2TcvDcwhiavVA 

Quciquer rasura ott emenda inva/idará esse documenlo. 

I/I 
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NO 032/2022-20  Termo Aditivo I  
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 032 /2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna pOblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo 80 Contrato no 032/2022: Processo Administrativo no 033/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM sITUAçAo DE VULNERASIUDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MARIA BASTISTA RIBEIRO, inscrito no CPF sob 
no 569.418.975-20. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

4033/2022 - 10  Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADITIVO No  002/2023 

AO CONTRATO No 033/2022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçães, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 033/2022: Processo Administrativo n° 034/2022. Objeto: 

LOCAcAo DE TERRENO DESTINAD0 A RETENcAo DE ANIMAlS CAPTURADOS EM VIAS 
POBLICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEXO 
AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Locador: GARDEL DE 
)ESUS CARNEIRO, inscrito no CPF sob no 781.137.095-58. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 
dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 600,00 (seiscentos reais). VICTOR CAUE CARDOSO 
QUEIROZ. Secretario Municipal de Finanças 

NO 038/2022-20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 038/2022 

o Secretãrio Municipal de Finanças de ltaeté, no uso tie suas atribuiçôes, torna pübllco o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 035/2022: Processo Administrativo no 043/2022. Objeto: 
CONTRATAcAO DE PESSOA JURIDICA, COM NOTÔRIA ESPECIALIzAcAO, PARA 

PREsTAçAo DE SERVIcoS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE E 

GESTAO GOVERNAMENTAL, ENGLOBANDO OS ASPECTOS CONTABEIS E 

ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER As DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAcAo, SACJDE E EDUCAçAO DO MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. 
CONTRATADA: OS CONTRIBUTE CONTABILIDADE PUBLICA F EMPRESARIAL LTDA, 
inscrito no CNPJ sob no 22.415.388/0001-24. Data: 28/17/2023. Vigéncia: ate 0 dia 
28/12/2024. Valor mensal: R$ 21.500,00 (vinte e urn mil e quinhentos reais). VICTOR 
CAUE CARDOSO QUEIROz. Secretário Municipal de Finanças. 
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